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INDICAÇÃo No Í f ,DE 2017.
(Autor: Vereador Serginho Ribeiro/ PPL)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Setginho Ribefuo/PPl nos termos que Íegem o
art. 776 do Regimento Interno desta Casa de Leis, ptopõe a

Mesa Dfuetora, após sua leitura no Pequeno Expediente, seja

encaminhada esta Inücação ao Poder Executivo Municipal,
peÍante CETTRANS (Companhia de Engenharia de

Transporte e Trânsito) a pintuta de sina\zaçáo horizontal e

instalação de sinahzaçáo venical sinalizando área escolar,

código A-33 a, e instalação de sinalizaçáo vertjcal e pintura de

sinahzaçáo horizontal de passagem sinalizada de escolates,

código A-33 b, na Rua Israel da Vigo Silveira, loca\zada no
Bairto Santa Felicidade.

É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 72 de junho de 2017.

Justificação

A sinalização vertical e horizontal é prevista pela legislação vigente,
inclusive obdgatória. A Rua Istael de Vigo Silveira passa em ftente ao CMEI Valério
Baratte4 locahzado no Bairro Santa Felicidade. Devido ao gtande numero de

pedestes, muitos deles crianças que estudam no CMEI e seus pais. Solicito,
portanto, à CETTRÂNS, providências imediatas para propotcionar mais segurança

aos pedesttes que utiüzam a Rua todos os dias.
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